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LEI Nº- 219 

"·"utoriza operaqZto de crécli to por antecipaqão 
de receita. 

:, 

""A 

'' Ot'lLr.ara Líunici pcil de 3:1nta Luzia decreta e eu san.ciono a 

segui n.te le í : 

,\.rt; 12 - Fica a Prefeitura Viunici pal autorizada a realizar 

operaqão de crédito até a import:'incia de Or:;;:500.ooo ,OO (c:i,uinhentos mil 

cruzeiros), destinacla as eles pesas de coristruqão e instalaqão da rêde 

de trc1ns1'rl.ssão de energia elétrica da Uzi. na Hio Vermelho ao povoado 

de Pinhões • 

i1J:'t. 22 - ü operaqão será resg<1tavel dentro deste exercício, 

com a renda que for arrecadada, e somente poderá ser realizada á taxa 

máxima de j u.ros de 12,Ó (doze por cento) ao ano. 

-"'rt. 32 - Revogam-se as disposiqões em contrário, entrando 

a presente lei em vigor na data de sua publicaqão. 

Prefeitura Líunicipal de Janta Luzi.a, 23 de Junto de 1958. 
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(Secretário) 
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